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HHAAVVEENNDDOO  DDIIVVEERRGGÊÊNNCCIIAA  EENNTTRREE  AA  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  SSIISSTTEEMMAA  EE  

AA  DDOO  EEDDIITTAALL,,  PPRREEVVAALLEECCEERRÁÁ  AA  DDOO  EEDDIITTAALL  

  

DISPENSA ELETRÔNICA 

EDITAL Nº 12/2022 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 09/2022 

REQUISIÇÃO Nº: 273/2022 

PROCESSO Nº: 6.660/2022 

OFERTA DE COMPRA Nº 841700801002022OC00261 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/09/2022 às 15:21 Horas 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, CNPJ: 45.132.495/0001-40, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Administração, comunica aos interessados que realizará compra na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 

de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo 

– Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 

DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO com critério de julgamento menor 

preço por item – Processo nº 6660/2022, objetivando a AQUISIÇÃO DE PAPEL AUTO 

ADESIVO TRANSPARENTE, 45X25, IGUAL OU MAIOR QUE 60 MICRAS, para 

atendimento da Secretaria Municipal de Administração, que será regida pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do 

certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo 

deste Edital. 

 

I. DO OBJETO: 

 

1. A presente contratação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PAPEL AUTO ADESIVO 

TRANSPARENTE, 45X25, IGUAL OU MAIOR QUE 60 MICRAS, conforme 

especificações constantes do memorial descritivo, que integra este edital como Anexo I do 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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edital. 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 

Municipal que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o 

seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 

credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 

inscrição no referido Cadastro. 

 

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da 

licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à 

abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado 

por intermédio do Sistema BEC/SP. 

 

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, 

para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de 

senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou 

www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

 

1.3 Será vedada a participação de empresas: 

 

1.3.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público; 

 

1.3.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 

sido impedidas de licitar e contratar com este Município, nos termos do art. 87, III da Lei nº 

8.666/93;  

 

1.3.3 Estejam em processo de falência; 

 

1.3.4 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

1.3.6. Que possuam em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista desta Administração; 

 

1.3.7. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativamente ou judicialmente; 

 

1.3.8. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 

pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática 

de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 

12.529/2011; 

 

1.3.9. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 

inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

 

1.3.10. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

 

1.3.11. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993; 

 

1.3.12. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à 

Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 

12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012. 

 

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante 

assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 

certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 

relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

 

3. O fornecedor responde integralmente por todos os atos praticados na cotação eletrônica, por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

 

4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um fornecedor por cotação 

eletrônica. 

 

5. O envio de lance vinculará o fornecedor ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes à cotação eletrônica e contratação que dela poderá se originar. 

 

III. DA COTAÇÃO ELETRÔNICA: 

 

1. A cotação eletrônica consistirá na realização de processo competitivo, via Internet, sob a 

responsabilidade da Administração do Sistema BEC/SP, no endereço eletrônico constante da 

alínea “l” do preâmbulo, observado o procedimento constante do Regulamento do referido 

Sistema para contratação com dispensa de licitação. 

 

2. Para participar da cotação eletrônica, após digitar o CNPJ/CPF e a senha, o fornecedor deverá 

assinalar declaração contendo termo de responsabilidade para uso do Sistema BEC/SP e 

declaração sob as penas da lei, afirmando inexistir qualquer fato impeditivo à sua participação na 

cotação eletrônica, conhecer e aceitar o Regulamento do Sistema BEC/SP - Dispensa de 

Licitação, bem como deverá se responsabilizar pela autenticidade e procedência dos bens que 

cotar. 
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3. Os lances serão apresentados, via internet, no endereço eletrônico constante no preâmbulo 

deste edital, durante os tempos fixo e, se for o caso, de prorrogação automática. 

 

3.1. Considera-se tempo de prorrogação automática o período variável adicionado ao tempo fixo, 

objetivando a continuidade da disputa. Este tempo se inicia, automaticamente, apenas se houver 

lance válido ofertado nos últimos dois minutos do tempo fixo, prorrogando-se, automaticamente, 

se houver lance válido ofertado durante o seu transcurso e se encerra, também, automaticamente, 

quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que 

ensejar prorrogação automática. 

 

4. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) indicação da marca do produto que o fornecedor se compromete a entregar, no primeiro lance 

ofertado, observadas as especificações do item e sua unidade de fornecimento constantes do 

edital. Essa indicação não poderá ser alterada após o lance que contém a marca ser considerado 

válido. 

 

b) preços unitários, para o item da cotação eletrônica a que se refere, em moeda corrente 

nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da contratação. 

 

5. A indicação de mais de uma marca implicará a não contratação do fornecedor. 

 

6. Tratando-se do lance de abertura da disputa, considerar-se-á válido, aquele apresentado em 

valor igual ou inferior ao valor de referência. Em relação aos demais lances, considerar-se-á 

válido aquele apresentado em valor inferior ao do último lance válido registrado no sistema, 

observada sempre a redução mínima entre eles. 

 

7. Havendo lances do mesmo valor prevalecerá o primeiro recebido. 

 

8. Será considerado vencedor aquele que apresentar o lance válido de menor valor. 

 

9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

 

10. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

11. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

IV. DA CONTRATAÇÃO: 

 

1. Apurado o vencedor, a Prefeitura decidirá sobre a contratação, por meio de manifestação 



 Processo 6.660/2022 
 

 Fls. _____ / Rub. _____ 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

 

BEC Dispensa Eletrônica 09/2022  Página 5 de 12 

1826 1863

P
R

E
FEIT

URA  MUNICIPAL  DE  LIM
E

IR
A

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

motivada no processo físico, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer 

indenização ou reclamação. 

 

1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante; 

 

c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Titulo VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

 

g) Para habilitação das licitantes serão aceitas certidões negativas ou certidões positivas com 

efeito de negativa, nos termos da legislação vigente. 

 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

2.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e 

oitenta) dias, a partir da data de sua expedição. (Não se aplica ao item 1.3) – Pedido de 

Falência). 

 

2.2. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso 

de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso 

fortuito ou forca maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até 

a devida comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das 

certidões. 

 

V. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema. 
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2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida 

da sessão pública ou do certame. 

 

VI. DA CONTRATAÇÃO: 

 

1. As obrigações decorrentes desta contratação consubstanciar-se-ão na própria Nota de 

Empenho, podendo ser emitida uma única nota, para mais de um item do objeto do certame, caso 

adjudicados à mesma licitante. 

 

VII. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA: 

 

1. Os bens deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da Nota de Empenho. 

 

2. A entrega do objeto desta contratação deverá ser feita no Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Limeira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179, Centro, Limeira /SP, correndo por 

conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

 

3. O prazo de validade, quando constante da especificação do bem, será contado a partir da data 

da entrega. 

 

VIII. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

1. O objeto da presente contratação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 2 do item 

anterior, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Prefeitura Municipal de 

Limeira, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

 

3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

 

IX. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

1. O prazo de pagamento será de 10 (dez) dias fora a quinzena do ateste da nota fiscal do 

objeto desta contratação, com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados 

a seguir: 

 

1.1 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, 

 

1.2 Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal, 

 

2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 

 

3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que 

forem cumpridas. 

 

X. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

 

2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das clausulas deste edital ou do instrumento 

contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se: 

 

3.1 Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação, em razão de injustificada 

não entrega da documentação nos prazos acordados ou recusa na retirada da Nota de Empenho; 

  

3.2 Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do 

objeto, até o limite de 60(sessenta) dias; 

 

3.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do instrumento contratual sobre o valor 
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da correspondente parcela; 

 

3.4 Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o valor; 

 

3.7 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão 

considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades; 

 

3.8 Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de 

aplicação de penalidade; 

 

3.9 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a 

aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

 

4. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a 

devedora a processo executivo. 

 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

2. Das sessões públicas de processamento da contratação serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas. 

 

3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes. 

 

5. Integram o presente Edital:  

 

Anexo I – memorial descritivo;  

Anexo II - modelo-padrão de proposta comercial; 

Anexo III - termo de ciência e de notificação. 

 

6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da cidade de Limeira SP. 

 

Limeira, 01 de setembro de 2.022. 

 

 

LUIS FERNANDO FERRAZ 

Diretor de Gestão de Suprimentos 

-Departamento de Gestão de Suprimentos-
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ANEXO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6.660/2022 

OFERTA DE COMPRA Nº 841700801002022OC00261 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 09/2022 

 

1. DO OBJETO: 

 

AQUISIÇÃO DE PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE, 45X25, IGUAL OU 

MAIOR QUE 60 MICRAS 

 

1.1 O objeto consiste no seguinte item: 

 

Item Descrição do produto Qtd. Unid. 

01 

Papel autoadesivo transparente, 45cmx25, igual ou maior que 

60 micras. O adesivo deve ser de ótima qualidade, para que não 

se solte da caixa de arquivo de polipropileno. 

04 Unid. 

 

1.2 EMBALAGEM 
 

1.2.1 Os produtos deverão ser embalados conforme praxe do fabricante, protegendo a 

integridade do material durante o transporte e estocagem, com indicação, em língua 

portuguesa, da quantidade e/ou peso líquido, bem como demais informações 

exigidas na legislação em vigor. 

 

1.3 ENTREGA 
 

1.3.1 A entrega dos materiais deverá ser feita no Almoxarifado da Prefeitura Municipal 

de Limeira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179, Centro, Limeira /SP: 

 

1.3.2 Até 30 (trinta) dias contados da retirada da Nota de Empenho. 

 

1.4 PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS 
 

1.4.1 A licitante vencedora deverá observar a garantia disposta no Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO II 

 

MODELO-PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6.660/2022 

OFERTA DE COMPRA Nº 841700801002022OC00261 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 09/2022 

 

A empresa.......................................................................................................................................... 

estabelecida na ................................................................................................................, telefone 

........................................., e-mail......................................................................, Conta Bancária 

(banco, Agência e Conta Corrente) .........................................................., inscrita no CNPJ sob nº 

......................................................., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Limeira, em estrito 

cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, especialmente no que tange às 

Especificações do Objeto (Anexo I do edital): 

 

Nos moldes do Anexo I. 

Item Descrição Quant. Unid. Marca/

Modelo 

Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Papel autoadesivo transparente, 

45cmx25, igual ou maior que 60 

micras. O adesivo deve ser de 

ótima qualidade, para que não se 

solte da caixa de arquivo de 

polipropileno. 

04 Unid.  R$...... R$...... 

OBSERVAÇÕES: 

 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital.  

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão. 

 

Declaro, que a empresa está enquadrada como ME, EPP, MEI? (        ) SIM  (        ) NÃO 

 

Nome do administrador: ________________________________________________________  

CPF: _______________________________________________________________________ 

E-mail institucional: ___________________________________________________________ 

E-mail pessoal: _______________________________________________________________  

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

C.P.F.: / Cargo 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA DE LIMEIRA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6.660/2022 

OFERTA DE COMPRA Nº 841700801002022OC00261 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 09/2022 

OBJETO: Aquisição de papel autoadesivo transparente, 45x25, igual ou maior que 60 micras 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL E DATA:  

 

 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

Nome:  
 

Cargo:  
 

CPF:  

 

 

Assinatura:  

 

 

 

 


